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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA  
PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 294/2021 

Designa, em substituição, o Gestor e o Fiscal do Contrato de 
Concessão n° 062/2004. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°045, de 18 de fevereiro de 2021; 

CONSIDERANDO que o Contrato de Concessão n° 062/2004, objeto deste 
Decreto visa à prestação de serviço público de transporte coletivo; 

CONSIDERANDO que a gestão da mobilidade urbana é afeta às 
atribuições da Secretaria de Defesa Social, nos termos do artigo 5°, da Lei 
Complementar n° 484, de 28 de dezembro de 2020. 

DECRETA: 

Art. 10 Para o Contrato de Concessão n° 062/2004, ficam designados os 

seguintes servidores: 

I — ELIZEU VITAL DA SILVA, Secretário Municipal de Defesa Social, 
inscrito no CPF n° 350.163.969-49, como Gestor do Contrato, em substituição a Valdecir 
Gonçalves Capelli, designado nos termos artigo 2° do Decreto Municipal n° 045, de 18 de 
fevereiro de 2021 e; 

II — JURACY ANTONIO NARCIZO, Chefe de Divisão de Transportes, 
inscrito no CPF n° 474.319.629-91, com Fiscal do Contrato, em substituição a Mauricio 
José Mendes, designado nos termos artigo 2° do Decreto Municipal n° 045, de 18 de 
fevereiro de 2021. 

Art. 2° Permanecem inalterados os demais artigos do Decreto Municipal n° 
045, de 18 de fevereiro de 2021. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigor-na data d 	ublicação. 
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